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LEINº 1.837/2004 
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AUTORIz : ABERTURA DE CR
ÉDITO ESPECIAL A

À SECFSETARIA MUNI
CIPAL 

DE AÇÃO SOCIAL E
 DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS 
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O Povo do município de Mariana 
por seus representan

tes legais aprovou 
e eu, 

Prefeito Municipal, s
anciono a seguinte L

ei: 

; . Árt. Í = FG Prefeito Municipal de 
Mariana autorizado a

 abrir Crédito Adiciona
l Especial a 

) f*Secretaria | 

ÉF reais), obse 

á 167, inciso 

* 0208 — SECÍ 

020802 — FU 

Manutençãc 

-08.244 . 0802 

Construção 

« -08.244.080 
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TOTAL GE! 

: í Anrt., 22 & P 

_.'º da tendênc 

Á Art. 4º - ES 

LS 
1 Art. 5º - Re 

Mando, Pp: 

pertencer 

contém. Gx 

Social no valor de R$
 480.000,00 (quatro

centos € oitenta mil 

=< inseridas nos arti
gos 43 da Lei nº 4.32

0, de 17/03/1964 e 

seguintes dotações o
rçamentárias: 

2al de AçÇão 

2S dispos 

stituição Federal, nas 

DE AÇÃO SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RIA MUNICIPAL 

O MUNICIPAL DE 

as Atividades do F
undo de Assistênci

a Social 

19-449051 — CAE — Co
nstrução de Creches....... m

um 300.00
0,00 

. Centro Municipal de
 Defesa da Cidadania

 

449051 — Obras € Instalações.....h22212e1 e mtmm
 180.000,00 

...................................
...................................

...................................
. 480.000,00 

ider ao disposto no 
artigo anterior serão 

utilizados recursos p
rovenientes 

xcesso de arrecadaçã
o. 

intra em vigor na data d
e sua publicação. 

.se as disposições em
 contrário. 

nto, a todos a quem o conhec
imento e execuç

ão desta Lei 

e a cumpram e à faça
m cumprir, tão inte

iramente como nela
 se 

Mariana, 20 de mai
o de 2004 
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